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Piracicaba, 24 de abril de 2010

PODER EXECUTIVO

DECRETO N.º 13.560, DE 23 DE ABRIL DE 2010.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 140.800,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, da Lei nº 6.614, de 14 de dezembro
de 2009, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, a transposição,
o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez
por cento) do total das receitas efetivamente arrecadadas, nos termos do que
dispõe o art. 167, VI, da Constituição da República Federativa do Brasil, desde
que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 140.800,00 (cento e quarenta
mil e oitocentos reais), constante do Orçamento-Programa para o exercício
de 2010, assim discriminada:

Das dotações:
1) 08 08011 1545200042242339039 Outros Servs  Terc. P. Jurídica R$ 78.500,00
2) 08 08011 1545200132215339030 Material de Consumo R$ 62.300,00

Para a dotação:
1) 15 15011 0412200041481449052 Equip. Matl. Permanente R$ 140.800,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 23 de abril de 2010.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ARTHUR A. A. RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

ANTONIO FERNANDES FAGANELLO
Secretário Municipal de Transportes Internos

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2010
Confecção de materiais gráficos.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao
referido Pregão, tendo como participantes as empresas ARTES GRAFICAS
DAUMAR LTDA - ME., PERSONAL GRAFIK - GRAFICA E EDITORA LTDA.
EPP, MAURO CELSO GOTARDO ME, ARTES GRAFICAS REZENDE
LTDA. ME e INDUSTRIA GRAFICA GR E EDITORA LTDA - EPP.,
DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.

Após disputa, negociação e análise da documentação apresentada,
DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR os itens 01, 02 e 03 para a
empresa MAURO CELSO GOTARDO ME.

Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 23 de abril de 2010.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

DIVISÃO DE COMPRAS
COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2010
Fornecimento parcelado de cartuchos e toners para impressoras, durante o
exercício de 2010.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao
referido Pregão, tendo como participantes as empresas MARCOS P.
MUSICO - DISTRIBUIDORA EPP, FLC INFORMÁTICA LTDA. ME, S.R.
DA SILVA IMPRESSOS, RECARPRINT COMERCIAL LTDA. EPP, M.C.G.
AGUIAR CARTUCHOS ME, RENATO CAETANO COSTA PIRACICABA
EPP. e RODRIGO TONELOTTO EPP, DELIBEROU por DESCLASSIFICAR
as empresas FLC INFORMÁTICA LTDA. ME, nos itens 13, 14, 15, 18 a 21
(por solicitação da empresa - cotação incorreta), RENATO CAETANO COSTA
PIRACICABA EPP no item 03 (a amostra não foi reconhecida pela
impressora), MARCOS P. MUSICO - DISTRIBUIDORA EPP nos itens 08 e
20 (a amostra não foi reconhecida pela impressora) e M.C.G. AGUIAR
CARTUCHOS ME nos itens 11 e 12 (não enviou amostras).

Diante das Desclassificações das amostras, fica marcada para o dia 29
de abril de 2010, às 10h00, a abertura da sessão pública de habilitação da
empresa RECARPRINT COMERCIAL LTDA EPP e entrega das amostras
das empresas convocadas: MARCOS P. MUSICO - DISTRIBUIDORA EPP
(item 03), RENATO CAETANO COSTA PIRACICABA EPP (itens 08 e 20),
RECARPRINT COMERCIAL LTDA EPP (itens 11 e 12).

Publique-se.

Piracicaba, 23 de abril de 2010.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

DIVISÃO DE COMPRAS
COMUNICADO

Pregão Presencial nº 65/2010
Aquisição de material elétrico

Comunicamos que, conforme solicitação da Unidade Requisitante, fica cancelado
o item 06 de referido pregão, passando o Lote 02 a ter os seguintes itens:

Diante do exposto, informamos que fica inalterada a data para abertura e
disputa do presente Pregão marcada para o dia 03/05/10, às 10h00.

Piracicaba, 23 de abril de 2010.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que acham-se abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade Tomada de Preços nº 31/2010
Objeto: Execução de obras para construção do Centro Social do bairro
Jaraguá, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.
Entrega das propostas: 11/05/2010 às 11 horas. Abertura das propostas: 11/
05/2010 às 14 horas. Valor da Pasta R$ 30,00.

Modalidade Tomada de Preços nº 32/2010
Objeto: Execução de obras para construção de edifício para abrigar o
Programa Saúde da Família – PSF – do bairro Monte Líbano, com área de
construção igual a 247,84 m², com fornecimento de materiais, mão-de-obra
e equipamentos. Entrega das propostas: 11/05/2010 às 11 horas. Abertura
das propostas: 11/05/2010 às 14 horas. Valor da Pasta R$ 30,00.

Modalidade Tomada de Preços nº 33/2010
Objeto: Execução de obras para construção de edifício para abrigar o
Programa Saúde da Família – PSF – do Loteamento Jardim Santa Fé, com
área de construção igual a 247,84 m², com fornecimento de materiais, mão-
de-obra e equipamentos. Entrega das propostas: 11/05/2010 às 11 horas.
Abertura das propostas: 11/05/2010 às 14 horas. Valor da Pasta R$ 30,00.

Modalidade Concorrência nº 09/2010
Objeto: Execução de obras de drenagem e pavimentação asfáltica de ruas
do loteamento Santa Rita – Etapa II, com fornecimento de materiais, mão-
de-obra e equipamentos. Entrega das propostas: 26/05/2010 às 11 horas.
Abertura das propostas: 26/05/2010 às 14 horas. Valor da Pasta R$ 30,00.

Modalidade Concorrência nº 10/2010
Objeto: Execução de obras para construção de viaduto elevado em curva
com extensão de 136m e área de tabuleiro igual a 1.370m², para posterior
remodelação do sistema viário, no entroncamento das Avenidas 1º de Agosto
e Limeira, no Bairro Vila Rezende, com fornecimento de materiais, mão-de-
obra e equipamentos. Entrega das propostas: 26/05/2010 às 11 horas.
Abertura das propostas: 26/05/2010 às 14 horas. Valor da Pasta R$ 30,00.

Os Editais completos encontram-se a disposição na Divisão de Compras,
sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08:30h às
16:30h. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. Piracicaba, 23 de abril
de 2010.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

INSTRUÇAO NORMATIVA S. F. Nº 11 / 2010
Dispõe sobre a atualização da Pauta Fiscal e dá outras providencias

JOSE ADMIR MORAES LEITE, Secretario Municipal de Finanças da
Prefeitura do Município de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

Considerando a necessidade de se alterar a pauta Fiscal, atualmente, em
vigor, para efeito de expedição do “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-
SE”;

Considerando o que determina o Artigo 229, Itens III, IV e V da Lei
Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a
consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata do
local do ISSQN para efeitos de recolhimento do tributo;

Considerando o que determina o Artigo 241, § 2º, Itens II e IV da Lei
Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a
consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata da
responsabilidade pelo crédito tributário do ISSQN para efeitos de recolhimento
do tributo;

Considerando o que determina o Artigo 102, Item II, Parágrafo único da Lei
Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a
consolidação das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata da
isenção do ISSQN do regime de mutirão;

Considerando o que determina o Artigo 244 Lei Complementar Municipal nº
224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a consolidação das que
disciplina o sistema tributário municipal”, que trata da base de cálculo do ISSQN,
com nova redação dada pelo Art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 243,
de 15 de dezembro de 2009;

Considerando o que determina o Artigo 269, §§ 1º a 4º da Lei Complementar
Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008 “dispõe sobre a consolidação
das que disciplina o sistema tributário municipal”, que trata da expedição do
“Habite-se” ou “Visto de Conclusão”;

Considerando, finalmente, o que determina a Lei Municipal nº 6.640,
de 22 de dezembro de 2009, que “Autoriza o Município de Piracicaba a aplicar
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE) como medida de valor e parâmetro de
atualização monetária dos valores previstos na legislação municipal vigente”;

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovada a Pauta Fiscal anexa a esta Instrução Normativa - Tabela
de Preço por m2 de mão de obra de construção imobiliária - para cálculo do
ISSQN de construção civil do Município de Piracicaba, com vigência a partir
de 01 de maio de 2010.
Parágrafo Único. A Pauta Fiscal ora aprovada é o resultado do acréscimo da
variação do INPC – IBGE ocorrida no mês de março de 2010 no valor de
0,71% (Zero vírgula setenta e um por cento) na Pauta Fiscal do mês de
abril de 2010.

Diário Oficial na internet

acesse:
www.piracicaba.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Item Quant. Unids. Descrição 
03 08 Unid. REATOR EXTERNO DE ALTO FATOR DE 

POTENCIA, 60 HZ, 220 VOLTS, COM 
IGNITOR EMBUTIDO, PARA LÂMPADA 
VAPOR METALICA DE 1.000 WATTS, 
TENSÃO DE PICO DE 4.500 VOLTS. 

04 40 Unid. REATOR EXTERNO DE ALTO FATOR DE 
POTENCIA, 60 HZ, 220 VOLTS, COM 
IGNITOR EMBUTIDO, PARA LÂMPADA 
VAPOR METALICA DE 400 WATTS, 
TENSÃO DE PICO DE 4.500 VOLTS. 

05 30 Unid. REATOR INTERNO DE ALTO FATOR DE 
POTENCIA, COM IGNITOR ACOPLATO, 
PARA LÂMPADA VAPOR METALICA DE 
400 WATTS, TENSÃO DE PICO DE 4.500 
VOLTS. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS
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Art. 2º O valor do imposto devido será calculado pela aplicação da alíquota
vigente sobre a base de cálculo resultante da aplicação dos valores da Pauta
Fiscal ao objeto construído, com base em dados fornecidos pelo projeto,
pela Secretaria Municipal de Obras ou estimados pela Divisão de Fiscalização.
§ 1º Do valor da base de cálculo do imposto poderá ser deduzido o valor das
notas fiscais de serviços concernentes á obra, bem como, o montante pago
a título de salário da mão de obra própria aplicada na construção, acrescido
dos encargos sociais do empregador, devidamente recolhidos e comprovados
com documentação hábil.

§ 2º As notas fiscais de serviços concernentes à obra cujo ISSQN esteja
devidamente recolhido aos cofres municipais, serão atualizadas da data de
sua emissão até a data da emissão do “VISTO DE CONCLUSÃO” ou
“HABITE-SE”, pelos índices de atualização da Pauta Fiscal e deduzidas da
base de cálculo apurada conforme o “caput” deste artigo.

Art. 3º Caso se constate que o imposto recolhido não atinge o mínimo fixado
na pauta fiscal ora aprovada, será o contribuinte obrigado a recolher a
diferença que se apurar, no prazo de 15 (quinze dias) e será notificada do
lançamento do respectivo Imposto, por Edital de Lançamento, no Diário Oficial
do Município de Piracicaba, sem prejuízo dos acréscimos relativos à correção
monetária, multa de mora e juros moratórios.
Parágrafo Único. O prazo aludido no caput terá inicio depois de decorrido 15
dias da data de expedição do Visto de Conclusão.

Art. 4º O requerimento do pedido de concessão de isenção do ISSQN devido
pela construção de residência de até 70 (setenta) m2, executada pelo
proprietário do imóvel, com auxílio gratuito de outras pessoas, sem
remuneração, deverá ser protocolado antes do inicio da obra e ser
acompanhado de: qualificação do interessado; declaração que o proprietário
não possui outro bem imóvel, casa ou terreno, bem como não haver outras
construções no imóvel que, somadas, ultrapassem 70 (setenta) m2 de
construção; número do CPD do imóvel; cópia atualizada da matrícula do
imóvel.
Parágrafo Único. A cópia atualizada da matricula do imóvel não poderá
ultrapassar o período de 06 (seis) meses correspondente entre a data de
sua expedição e a data da expedição do “VISTO DE CONCLUSÃO” ou
“HABITE-SE”.

Art. 5º O reconhecimento do direito à isenção do ISSQN relativo à construção
em regime de mutirão será feito pelo Chefe da Divisão de Fiscalização, após
a comprovação de que o proprietário não possui outro bem imóvel, casa ou
terreno feita pelo Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário, com base nos
dados cadastrais disponíveis e na matricula do imóvel em questão.

Art. 6º O ISSQN relativo aos “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”,
emitido até 31/12/2003, terá vencimento em 15 dias da data da publicação
do Edital de Convocação, exceto os já notificados nos termos da legislação
vigente.
Parágrafo Único. Em relação ao exercício de 2004, os “VISTO DE
CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE” emitidos até a data de 24/01/2004, terão
seus vencimentos em 15 dias desta.

Art. 7º O “VISTO DE CONCLUSÃO” ou “HABITE-SE”, somente será entregue
ao interessado após a baixa ou averbação do ISSQN pago, no sistema de
controle de lançamento e pagamentos da Prefeitura.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação e seus efeitos a partir de 01 de maio de 2010.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Piracicaba, 19 de abril de 2010.

JOSE ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

Contratada: CIRÚRGICA MAFRA LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 4.209/2010.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 02/2010.
Objeto: fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 6.047,44 (seis mil, quarenta e sete reais e quarenta e quatro centavos).
Prazo: 31/12/2010. Data: 01/04/2010.

Contratada: SERVIMED COMERCIAL LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 4.209/2010.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 02/2010.
Objeto: fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 13.650,00 (treze mil e seiscentos e cinquenta reais).
Prazo: 31/12/2010. Data: 01/04/2010.

Contratada: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 4.209/2010.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 02/2010.
Objeto: fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 6.930,00 (seis mil e novecentos e trinta reais).
Prazo: 31/12/2010. Data: 01/04/2010.

Contratada: NUTRI ALIMENTOS COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
LTDA. – ME (EDUCAÇÃO)
Proc. Admin.: nº 128.269/2009.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 117/2009.
Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Prazo: 31/12/2010. Data: 19/02/2010.

Contratada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO BERTONCINI LTDA. –
ME (SEMOB)
Proc. Admin.: nº 16.078/2010.
Licitação: Pregão Presencial nº 37/2010.
Objeto: fornecimento parcelado de grelhas articuladas.
Valor: R$ 34.440,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos e quarenta reais).
Prazo: 31/12/2010. Data: 07/04/2010.

Aditamento ao Contrato - Contratada: PONTUALI CONSTRUTORA E
ENGENHARIA LTDA. – EPP. (SEMOB/SEMUTTRAN)

DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº  89.272/2009.
Licitação: Tomada de Preços nº 54/2009.
Objeto: execução de obras para remodelação de trecho da Avenida Dr. Paulo
de Moraes, entre a Rua do Rosário e Avenida 09 de Julho, no Bairro Paulista,
com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.
Valor: R$ 97.184,34 (noventa e sete mil, cento e oitenta e quatro reais e trinta
e quatro centavos).
Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias. Data: 09/11/2009.

DO ADITIVO – PRAZO
Proc. Admin.: nº  89.272/2009.
Licitação: Tomada de Preços nº 54/2009.
Objeto: prorrogação de prazo.
Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias. Data: 15/02/2010.

Contratada: PANHOCA PADARIA E CONFEITARIA LTDA. (SEMAC)
Proc. Admin.: nº 8.666/2010.
Licitação: Pregão Presencial nº 20/2010.
Objeto: fornecimento parcelado de kits de lanches.
Valor: R$ 16.680,00 (dezesseis mil e seiscentos e oitenta reais).
Prazo: até 31/12/2010. Data: 18/03/2010.

Aditamento ao Contrato - Contratada: MP COMÉRCIO DE MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA. (SAÚDE)
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 101.803/2009.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 88/2009.
Objeto: fornecimento parcelado de material de enfermagem para infusão de
soluções parenterais.
Valor: R$ 285.820,00 (duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte reais).
Prazo: 31/12/2010. Data: 02/03/2010.

DO ADITIVO – VALOR
Proc. Admin.: nº 101.803/2009.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 88/2009.
Objeto: inclusão de valor.
Valor: R$ 16.250,00 (dezesseis mil e duzentos e cinquenta reais).
Data: 12/04/2010.

JOSE ADMIR MORAES LEITE, Secretário Municipal de Finanças
da Prefeitura do Município de Piracicaba no uso de suas atribuições legais.

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 224, de 13 de novembro de 2008,
que dispõe sobre a consolidação das leis que disciplinam o sistema tributário
municipal.

Considerando a Edição da Lei Federal nº 8.383, de 30/12/1991 - Institui a Unidade
Fiscal de Referencia - UFIR, altera Legislação do Imposto de Renda e dá outras
providencias;

Considerando a Lei Municipal nº 4.018, de 27 de dezembro de 1995 - Extingue a
UFMP - Unidade Fiscal do Município de Piracicaba, adota a UFIR - Unidade Fiscal
de referencia como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de valores
previsto na Legislação Municipal vigente e dá outras providencias;

Considerando a edição da Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01 - Dispõe sobre medidas
complementares ao Plano Real e dá outras providencias;

Considerando, a Lei Municipal nº 6.640, de 22 de dezembro de 2009, que “Autoriza
o Município de Piracicaba a aplicar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
(INPC) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) como medida de
valor e parâmetro de atualização monetária dos valores previstos na legislação
municipal vigente”;

Considerando, finalmente, a edição da Portaria S.F. nº 02/2.003, de 06 de maio de
2003 com alterações introduzidas pela Portaria S.F. nº 01/2.009, de 30 de dezembro
de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º Fica fixado em 2,5298 (Dois vírgula cinqüenta e dois noventa e oito) O
Fator de Conversão - FC a vigorar a partir de 01 de maio de 2010 e que será utilizado
como medida de valor e parâmetro de atualização monetária de valores previsto na
legislação tributária relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
(variável) e Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter vivos – ITBI IV.

Art. 2º  - O Fator de Conversão - FC ora apurado é o resultado do acréscimo da variação
do INPC – IBGE ocorrida no mês de março de 2010 no valor de 0,71% (Zero vírgula
setenta e um por cento) ao Fator de Conversão - FC do mês de abril de 2010.

Art. 3º - Conforme ANEXO I fica atualizada a Tabela dos índices relativos à UFMP –
Unidade Fiscal do Município de Piracicaba, UFIR - Unidade Fiscal de Referencia -
UFIR e ao FC - Fator de Conversão, de acordo com a Portaria S.F. nº 02/2003
alterada pela Portaria S.F. nº 01/2009, que será utilizado como medida de valor e
parâmetro de atualização monetária de valores, previsto na legislação tributária relativa
ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS (variável) e Imposto Sobre a
transmissão de Bens imóveis Inter vivos – ITBI IV.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos a partir de 01 de maio de 2010.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Piracicaba, 19 de abril de 2010.

JOSE ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

INSTRUÇAO NORMATIVA S. F. Nº 12 / 2010
Dispõe sobre a atualização do Fator de Conversão e dá outras providencias

PROCURADORIA GERAL
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COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 07/10
Execução de obras para construção de viaduto elevado em curva com
extensão de 136m e área de tabuleiro igual a 1.370m², para posterior
remodelação do sistema viário, no entroncamento das Avenidas 1º de Agosto
e Limeira, no Bairro Vila Rezende, com fornecimento de materiais, mão-de-
obra e equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que, de acordo com a Homologação do Sr. Prefeito Municipal, DELIBEROU
por REVOGAR a presente licitação.

Publique-se e aguarde-se o Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 23 de abril de 2010.

Carlos Alberto Bortoletto
Presidente

__________

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 29/10
Execução de obras para remodelação viária – Etapa II, nas Avenidas 1º de
Agosto com Rio Claro, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e
equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que após a análise dos documentos apresentados ao referido certame
licitatório e com base nas declarações do representante da Unidade
Requisitante quanto, à regularidade dos atestados técnicos e declarações
do Anexo D, tendo como participantes as empresas: BONATO OBRAS CIVIS
LTDA., J.P.A. – AMBIENTAL, SERVIÇOS E OBRAS LTDA., COMINPA –
COMÉRCIO, MINERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA. e CONSTRUTORA
E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA., DELIBEROU por HABILITAR todas
as empresas participantes.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual
interposição de recursos, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações.

Piracicaba, 23 de abril de 2010.

Carlos Alberto Bortoletto
Presidente

__________

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 23/09
Execução de serviços de infra-estrutura para implantação do Parque
Automotivo e Anexo no Município de Piracicaba, com fornecimento de
materiais, mão-de-obra e equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que as empresas JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. e
ENCALSO CONSTRUÇÕES LTDA., interpuseram recursos quanto a
decisão desta Comissão.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual
IMPUGNAÇÃO aos recursos apresentados, conforme determina a Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 23 de abril de 2010.

Carlos Alberto Bortoletto
Presidente

DECISÃO N.º 008/2010 – NOTIFICAÇÃO N.º 007/2010

COLETA DE PREÇOS N.º 249/2009 - PROCESSO N.º 573/2009
EMPENHO N.º 758/2009
FORNECIMENTO DE UM APARELHO CONDICIONADOR DE AR

Liliane Almeida Silva, Gestor do Contrato, faz saber que a empresa SCL
COM. DE APARELHO ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA., inscrita no CNPJ
sob n.º 07.769.929/0001-29, adotou as providências necessárias dando
integral cumprimento aos termos da Notificação nº 007/2010, de 22/02/10,
publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba de 27/02/10.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 22 de abril de 2010.

Liliane Almeida Silva
Gestor do Contrato

COMUNICADO

Emerson Luiz Chequeto Navarro, Presidente da Comissão Permanente
Sindicante de Avaliação de Desempenho, constituída através do Ato n.º 892,
de 07 de julho de 2009, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que foram instaurados processos sindicantes para avaliação
de desempenho dos servidores abaixo relacionados:
Ana Paula Meneghetti, Antonio Florêncio da Silva, Eugenio Ernesto Galesi,
Felipe Mendes da Costa, Jefferson Lucas dos Santos, José Hermes Gallucci,
Rafael Romani, Paula Falanghe Carneiro, Tatiana Maffeis da Cunha, Ivoner
Ricardo Bortoleto Eloy, Emerson José Luciano da Silva, Tassiane Garcia
Peinado, Pedro Alberto Caes, Ana Paula Fabretti Kreyci, Renata Angélica
Freire Fernandes da Silva, Antonio da Silva Lana, José Augusto Canale,
Camila Sanches, Ana Cristina Batista da Silva, Antonio Carlos de Aguiar
Lopes, Israel Rabello Júnior, Paulo Vinicius Ghiraldeli, João Carlos Pereira,
Marcos Oziel dos Santos, Viviane Martins de Moraes, Danilo Marchiolli Costa
Silva, Rodrigo Sergio Betim, Ronaldo Cristiano Picoli, Arnaldo Lellis de
Almeida, Andre Luis Kremser, Adi Eloy de Moraes, Celso Aparecido de
Almeida, Alan dos Santos Lopes, José Roberto de Gaspari.

Piracicaba, 23 de abril de 2010

Presidente da Comissão Permanente
Sindicante de Avaliação de Desempenho

HOMOLOGAÇÃO E  ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.º 01/2010 - PROCESSO N.º 245/2010

Execução de remanescente das obras para construção da Estação de
Tratamento de Esgoto da Ponte do Caixão e respectiva Estação Elevatória
de Esgoto, pelo período de 12 (doze) meses e prestação de serviços de
operação do sistema, pelo período de 01 (um) ano

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram
conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de
1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações,
HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.º 245/2010 referente à
Concorrência n.º 01/2010 e ADJUDICA o objeto da licitação às empresas
Com Engenharia e Comércio Ltda. e Cesbe S/A, integrantes do Consórcio
Com/Cesbe, pelo valor total de R$ 31.499.794,99 (trinta e um milhões,
quatrocentos e noventa e nove mil, setecentos e noventa e quatro reais e
noventa e nove centavos).
Publique-se na imprensa oficial para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 22 de abril de 2.010.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

GABINETE DO PRESIDENTE
H O M O L O G A Ç Ã O

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2010/000392
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 0034/2010
OBJETO: FORNECIMENTO DE ARMÁRIOS E BANCADAS PARA A OFICINA VOLANTE DO SEMAE.

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram conferidos
pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Muncipal n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969,
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a)
Pregoeiro(a) MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA a Licitação em epigrafe
à(s) empresa(s) conforme abaixo:

EMPRESA ITENS VALOR
J.A. LOPES ACESSÓRIOS -  EPP 1    R$ 2.800,00
LUCIMARA ZERIO - ME 2 R$ 5.880,00
VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 8.680,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 20 de abril de 2010

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 68/2010 – PROCESSO N.º 768/2010

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos
terceirizados das atividades auxiliares de telefonista e recepcionista, pelo
período de 36 (trinta e seis) meses.
Informamos que ficam excluídos os itens 6.1.3.1 e 6.1.3.2 do edital do Pregão
em epígrafe, devido às correções efetuadas nas planilhas orçamentárias
constantes no Anexo 2 do referido edital.
Em função da retificação, a abertura do certame fica marcada para o dia 06
de maio de 2010 as 09 horas, na Sala de Licitação do SEMAE, no prédio
sede, situado na Rua XV de Novembro, 2.200, em Piracicaba/SP.
O edital completo poderá ser adquirido, gratuitamente, na página oficial do
SEMAE na Internet, no endereço www.semaepiracicaba.org.br ou no Setor de
Protocolo, das 9 às 16 horas, mediante o recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)
em favor do Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, na Caixa Econômica
Federal - CEF, a título de ressarcimento das despesas reprográficas.
Informações poderão ser obtidas através do telefone (19) 3403-9614/9623
e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 22 de abril de 2010.
Célia Regina Boaretto Rodrigues

Setor de Suprimentos

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2010 – PROCESSO N.º 849/2010

OBJETO: Registro de preços visando a contratação de empresa para
fornecimento de aproximadamente de 2.500 (duas mil e quinhentas)
toneladas de cal hidratada para ser utilizada no tratamento de água destinada
ao abastecimento público do município de Piracicaba.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 10/05/2010
às 09 h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro,
2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda
no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às
16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez) reais – Informações:
fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 80/2010 – PROCESSO N.º 850/2010

OBJETO: Registro de preços visando a contratação de empresa para
fornecimento de aproximadamente 3.000 (três mil) toneladas de sulfato férrico
a ser utilizado no tratamento de água distribuída à população do município
de Piracicaba.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 10/05/2010
às 14 h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro,
2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda
no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às
16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez) reais – Informações:
fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 81/2010 – PROCESSO N.º 851/2010

OBJETO: Registro de preços visando à contratação de empresa para
fornecimento de aproximadamente 35 (trinta e cinco) toneladas de hipoclorito
de sódio a ser utilizado no tratamento de água distribuída à população do
município de Piracicaba.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 12/05/2010
às 14 h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro,
2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda
no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às
16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez) reais – Informações:
fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 82/2010 – PROCESSO N.º 852/2010

OBJETO: Registro de preços visando a contratação de empresa para
fornecimento de aproximadamente 250 (duzentas e cinquenta) toneladas
de ácido fluossilícico a ser utilizado no tratamento de água para abastecimento
público do município de Piracicaba.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 13/05/2010
às 14 h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro,
2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita do edital: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda
no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às
16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez) reais – Informações:
fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234/2660.

Piracicaba, 22 de abril de 2010

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 22 Abril 2.010
Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
001506/2010 SEBASTIÃO MAGALHÃES DE OLIVEIRA
001507/2010 CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA
001508/2010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001509/2010 HAROLDO REGIS BARÃO
001510/2010 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
001511/2010 DIVISÃO DE LEITURA E FISCALIZAÇÃO
001512/2010 BYTE BRASIL TELEINFORMÁTICA LTDA
001513/2010 RENATO MASSANO COMERCIAL LTDA
001514/2010 WATSON-MARLOW BREDEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DEBOMBA
001515/2010 HIDROBOMBAS MOTORES E PISCINAS LTDA - ME
001516/2010 JEPLAN - JACOBELIS ENG. E PLANEJAMENTO URBANOLTDA
001517/2010 SINDICATO DOS METALÚRGICOS DE PIRACICABA
001518/2010 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
001519/2010 COMERCIAL SÃO DIMAS DE PIRACICABA LTDA - ME
001520/2010 SETOR DE ALMOXARIFADO
001521/2010 MICROLINS CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
001522/2010 NILTON FERNANDES GIL

Despachos

Protocolos Processo Interessado
001080/2010 000732/2010 MÁRIO SÉRGIO GUINDO: “Indeferido”.
001169/2010 NILTON FERNANDES GIL: “Indeferido”.
001268/2010 000857/2010 RUBENS MATTOS DOS SANTOS: “Indeferido”.
003502/2009 002362/2009 J.P.A.: “Concluído”.
004343/2009 002937/2009 PARÓQUIA IMACULADA CONCEIÇÃO -: “Indeferido”.
CASA PAROQUIAL
004372/2009 002966/2009 DIOCESE - CAPELA NOSSA SENHORA: “Indeferido”.
DOS PRAZERES
004373/2009 002967/2009 DIOCESE PIRAC.-Nª SRª PRAZERES: “Indeferido”.

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO

DE LICITAÇÕES

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO



PIRACICABA, sábado, 24 de abril de 20104

Departamento Legislativo

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA VIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA
DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE REALIZARÁ
AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZ,
ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Projetos de Resolução

Nº 06/10 - De autoria do vereador José Pedro Leite da Silva, que dispõe sobre
a constituição de Comissão de Estudos com o objetivo de avaliar a prestação
de serviços das instituições financeiras que movimentam os recursos públicos
da Administração Direta e Indireta do Município de Piracicaba e dá outras
providências (COM EMENDA Nº 01, DA C.L.J.R.).

Nº 09/10 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que altera o
inciso I, do artigo 1º, da Resolução nº 04/01, que “normatiza a inclusão de
proposituras instituindo datas comemorativas ou outras atividades, no calendário
anual da Câmara de Vereadores de Piracicaba”.

Moções

Nº 47/10 - De autoria do vereador André Gustavo Bandeira e outros, de Aplausos
à Caterpillar Brasil por receber o prêmio  “Great Place to Work Institute” como
uma das melhores empresas para se trabalhar na América Latina.

Nº 48/10 - De autoria do vereador José Luiz Ribeiro e outros, de Aplausos pela
centésima realização da “Noite da Seresta”.

Requerimentos

Nº 191/10 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a reposição de funcionários da Unidade
Básica de Saúde, localizada no Bairro Vila Fátima.

Nº 192/10 - De autoria do vereador Carlos Gomes da Silva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre despejo de concreto e/ou argamassa.

Nº 193/10 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a instalação de Antena de Transmissão
de Telefonia na Avenida Nove de Julho, no Bairro Jaraguá.

Nº 194/10 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que solicita
ao Chefe do Executivo providências para o asfaltamento da Rua Papa João
Paulo II (antiga estrada do Campestre), no Bairro Parque dos Eucaliptos.

Nº 195/10 - De autoria do vereador Walter Ferreira da Silva, de Congratulações,
pela eleição do Sr. Abílio da Silva Lima Neto (síndico) e demais membros do
corpo diretivo do Condomínio Residencial Colinas de Piracicaba, localizado no
Bairro Glebas Califórnia, neste Município.

Nº 196/10 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a falta de galerias para o escoamento
de águas pluviais no  Loteamento Vila Real, Bairro Jardim Califórnia .

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 19/10 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que dispõe sobre
denominação de via pública no Loteamento Jardim Santa Maria,  neste Município.

Nº 22/10 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que dispõe
sobre denominação de via pública no Loteamento Jardim Gilda, neste Município.

Nº 23/10 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva,  que dispõe
sobre denominação de via pública no Loteamento Jardim Gilda,  neste Município.

Nº 24/10 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que dispõe
sobre denominação de via pública no Loteamento Jardim Gilda, neste Município.

Nº 28/10 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que dispõe
sobre a instalação de caixas eletrônicos, em altura reduzida, nas agências
bancárias do Município de Piracicaba e dá outras providências, com:
Emenda 01, da C.L.J.R.
Emenda 02, da C.L.J.R.

Nº 31/10 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que dispõe sobre
denominação de via pública no Loteamento Parque Residencial Damha I,  neste
Município.

Nº 64/10 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que dispõe sobre a
afixação de placa nos teatros, escolas e postos de saúde pertencentes à rede
municipal, contendo histórico do homenageado, cujo nome foi perpetuado na
denominação do referido prédio (com Substitutivo 01, da C.L.J.R.)

Nº 68/10 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que dispõe
sobre denominação de via pública no Loteamento Jardim Gilda, neste Município.

Nº 69/10 - De autoria do vereador Carlos Gomes da Silva, que institui como
árvore-símbolo do Município de Piracicaba o “Tamboril”.

HAVERÁ ENTREGA DA MOÇÃO 31/10

- Fim -

“ Um pouco de você  pode ser o tudo para alguém!
 Doe sangue, órgãos, tecidos e medula óssea”.

Resolução nº 05/07

PORTARIA No. 24  DE 22 DE ABRIL DE 2010.
                    (Dispõe sobre exoneração de funcionária  ocupante
   de cargo de provimento efetivo).

JOSÉ APARECIDO LONGATTO, Presidente da Câmara de Vereadores
de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica a funcionária, PAULA LOPES ARAUJO, exonerada do cargo

de Agente Administrativo, sob o regime Estatutário, cargo que ocupava de
provimento efetivo, nomeada através da Portaria no. 22, de 15 de abril de
2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 22/04/2010.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 24 de abril de 2010.

JOSÉ APARECIDO LONGATTO
               - Presidente -

Publicada no Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara de
Vereadores de Piracicaba, em 24 de abril de 2010.

                        KÁTIA GARCIA MESQUITA
                            Diretora do Depto. Administrativo e Financeiro

Notificação – Desistência

A Câmara de Vereadores de Piracicaba para dar prosseguimento ao
Concurso Público e preenchimento de vagas do  Edital no. 01/2006, em
Regime Estatutário, notifica que fica caracterizada a desistência dos
convocados através do Diário Oficial do Município de 13 de abril de 2010,
abaixo relacionado.

O não comparecimento no dia estipulado:

AGENTE  ADMINISTRATIVO
Classificação               Nome
28a     DEBORA LOVADINE

Piracicaba, 22 de abril de 2010.

JOSÉ APARECIDO LONGATTO
Presidente da Câmara de Vereadores de Piracicaba

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DA TOMADA DE PREÇO 001/2010

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e dez, na Sala de
Reuniões do Bloco I da Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, reuniu-
se a Comissão Especial de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada
pelo Ato n.º 001/2010, por seus membros que esta subscrevem, para os
trabalhos de abertura das propostas da Tomada de Preços n.º 001/2010,
conforme processo n.º 001/2010, que visa a escolha do menor preço global
para Contratação de Empresa Especializada para a Construção do Predio
Administrativo anexo ao Bloco I da FUMEP,  tendo como participantes as
empresas  SJK Construtora Ltda, Construtora Unaí Ltda, Construtora e
Pavimentadora Concivi Ltda, Construtora Quality Ltda, Arion Engenharia ,
Walp Construções e Comércio Ltda, Lofte Engenharia e Vuc Construtora
Ltda. Presentes os Srs. Edson Barbosa e Rodinei Antonio Corrêa Zenero e
as Sras. Marisa de Marco Lima e Bernadety Padilha. Após análise e parecer
do Setor Técnico sobre nova proposta apresentada, conforme determinação
da LC 123/2006, a presente Comissão deliberou em considerar vencedora
a empresa Construtora Quality Ltda por atender ao solicitado no Edital.

 Publique-se e aguarde-se.

Piracicaba, 22 de abril de 2010.

Edson Barbosa
Presidente da Comissão de Licitações

Projeto de Decreto Legislativo  No. 05/2010, de autoria do
Vereador Rodrigo Pinheiro

DECRETO LEGISLATIVO  No. 73, DE 22 DE ABRIL DE 2010
(CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO SALTINHENSE AO SENHOR
GERALDO CARTOCE JUNIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

A  MESA  DA  CÂMARA MUNICIPAL  DE  SALTINHO,  no uso de suas
atribuições e atendendo dispositivos legais vigentes, promulga o seguinte
Decreto Legislativo:

DECRETO LEGISLATIVO No. 073/2010

Art. 1o.  Fica outorgado, através da Câmara Municipal de Saltinho,  o título
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PODER LEGISLATIVO
de “Cidadão Saltinhense” ao Sr. Geraldo Cartoce Junior, natural da cidade
de Cubatão – Estado de São Paulo, Brasil.

Art. 2o.   A honraria  concedida  por  este Decreto  Legislativo,  será  entregue
em  Reunião  Solene a se realizar no Dia 19 de Maio, nas dependências da
Câmara Municipal de Saltinho.

Art. 3o.  As despesas com a  confecção  do pergaminho  honorífico,  correrão
por conta de dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Saltinho,
suplementada se necessário.

Art. 4o. Este Decreto Legislativo entra em  vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Saltinho, 22 de Abril  de 2010

JOSÉ FLORINDO DA CRUZ
- Presidente -

JOSÉ DENILSON BELTRAME  RODRIGO PINHEIRO
          - 1o. Secretário -  - 2o. Secretário -

            Publicado na Secretaria Geral da Câmara Municipal de Saltinho em
22 de Abril de 2010

Andreia Montebello Wenceslau
- Diretora Administrativa –

______________________________________________________________________

Projeto de Decreto Legislativo  No. 06/2010, de autoria do
Vereador Rodrigo Pinheiro

DECRETO LEGISLATIVO  No. 74, DE 22 DE ABRIL DE 2010
(CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ SALTINHENSE A SENHORA ANTONIA
LEONETE MENDES  PANDOLFO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

A  MESA  DA  CÂMARA MUNICIPAL  DE  SALTINHO,  no uso de suas
atribuições e atendendo dispositivos legais vigentes, promulga o seguinte
Decreto Legislativo:

DECRETO LEGISLATIVO No. 074/2010

Art. 1o.  Fica outorgado, através da Câmara Municipal de Saltinho,  o título
de “Cidadã Saltinhense” a Sra. Antonia Leonete Mendes Pandolfo, natural
da cidade de Rio das Pedras  – Estado de São Paulo, Brasil.

Art. 2o.   A honraria  concedida  por  este Decreto  Legislativo,  será  entregue
em  Reunião  Solene a se realizar no Dia 19 de Maio, nas dependências da
Câmara Municipal de Saltinho.

Art. 3o.  As despesas com a  confecção  do pergaminho  honorífico,  correrão
por conta de dotação orçamentária própria da Câmara Municipal de Saltinho,
suplementada se necessário.

Art. 4o. Este Decreto Legislativo entra em  vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Saltinho, 22 de Abril  de 2010
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22 de Abril de 2010

Andreia Montebello Wenceslau
- Diretora Administrativa -

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
ENSINO DE PIRACICABA

CÂMARA MUNICIPAL
DE SALTINHO


